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Na p. 40, onde se lê:
44. E. O item apresenta o conceito de arquivo central, e não setorial.

Leia-se:
44. E. Quanto à abrangência de atuação, ou extenção de atuação os 
arquivos são classifi cados em setoriais, ou central / geral.

Onde se lê:
55. E. Os exemplos citados são na verdade, espécies documentais, e 
não tipologias documentais.

Leia-se:
55. E. Relatório, ata, projeto, carta e formulário não são tipologias 
documentais, e sim, espécies documentais.

Na p. 42, onde se lê:
114. b

Leia-se:
114. c
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